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ESTUDo rÉcntco PRELIMINAR. ETP

1. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Bibliotecas com obras
literárias diversas para atender a Educação lnfantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de

Ensino do Municipio de Canaâ dos Carajás, estado do Pará.

2. DESCRTçÃo DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO:

2.1. A Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - SEMED está designada a manter,

equipar e auxiliar as unidades que eslão ligados diretamente com a secretaria;

2.2. O presente processo tem como Íinalidade aquisição de Bibliotecas com obras literárias diversas para

atender a Educação lnfantil e Ensino Fundamental para suprir as necessidades da rede pública de ensino

do Municipio de Canaá dos Carajás, estado do Pará.

2.3. A leitura desempenha um papel crucial no desenvolvimenlo cognitivo, inlelectual e criativo das

crianças, estimulando sua imaginaçã0, curiosidade e habilidades de comunicação. O contato com livros e

histórias amplia o vocabulário, Íomenta a criatividade, melhora a expressão verbal e fortalece a interação

social.

2.4. A aquisição de materiais apropriados, como livros de literatura e paradidáticos, é prevista pelo Plano

Municipal de Educação (PME) e pela Base Nacional Comum Cunicular (BNCC), que enfatizam a

importância da leitura desde os primeiros anos de vida escolar.

2.5. Os maleriais paradidáticos complementam o ensino formal, tornando o aprendizado mais dinâmico e

acessivel, além de abordarem temas conlemporâneos como cidadania, ética, diversidade e

sustentabilidade, fundamentais para a Íormação critica dos alunos. A aquisição desses materiais enriquece

as bibliotecas escolares, oíerecendo diferentes estilos de nanativa e abordagens pedagógicas, além de

estimular a criatividade e o pensamento crítico, habilidades necessárias para a Íormação de cidadãos

preparados para os desafios contemporâneos.

2.6. A Lei n0 10.753/2003, que eslabelece a Politica Nacional do Livro, visa garantir o acesso ao livro como

direito fundamental, reconhecendo{ mmo meio insubstituivel de difusão cultural, transmissão de

conhecimento, íomento à pesquisa e melhoía da qualidade de vida. Ela também enfatiza a promoção e o

incenlivo ao hábito da leitura.

2.7. Em alinhamento com a Meta 2.6 do Plano Municipal de Educação (PME), o municipio de Canaã dos

Carajás comprometeu-se a adquirir livros literários e paradidáticos, com o objetivo de ampliar o acervo das

bibliotecas das escolas públicas municipais e apoiar a formação leitora de alunos e comunidade escolar.

3. SETORREQUISITANTE:

3.í. SETOR PEDAGOGICO

4. DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃo:

4.1. Observados os requisitos ambientais para a obtenção de certiÍicação do lnstituto Nacional de

Metrologia, Normalizaçâo e Qualidade lndustíal - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor

impacto ambiental em relação aos seus similares.

4.2. 0s bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o

menor volume possível de Íorma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
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4.3.. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execuçâo do

objeto e, ainda:

4.3,1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conÍorme especificaçoes, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicaçoes reÍerentes a: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

4.3,2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1. . A solução de mercado existente para a aquisição destes itens se dá através de licitaçóes por

Sistema de Registro de preços - SRP e por lote, na qual a administração não possui a obrigatoriedade de

aquisição de todo o quantitativo de uma única vez.

5.2. Esta aquisiçáo mostra-se rotineira nos entes da Adminislração Pública, por se tratar de materiais

permanenles e materiais de consumo de uso rotineiro/diário.

6. DESCRçÂO DA SoLUçÂO COMO UM TODO:

6.1. A descrição da solução como um todo visa à seleção de propostas para Registro de Preços, visando à

aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretaria Municipal de Educação
_ SEMED;

6.2. O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, por possuir padroes de desempenho e

caracteristicas gerais e especificas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado

por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de compra

por Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço por lote.

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

7.2.1. PLANILHA DESCRITIVA:

LoTE 01 . BTBLTOTECA PARA EDUCAçÃO TNFANTTL

N0 DESCRTÇÃO OUANT. UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

BTBLTOTECA PARA.EDUCAÇÃo TNFANTTL CoMPoSTA PoR
319 LIVROS LITERARIOS, SELECIONADOS E ADEQUADOS A
FAIXA ETARIA DO ALUNO. CONFORME ANEXO A.

19,00 KITS R$ 15.222,35 R$ 289.224,65
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7.'1. Os itens que compôem este Estudo Preliminar serão analisados e depois licitados em LOTE para dar

maior respaldo, garantia e competitividade ao licitante. Que poderão oferecer suas propostas para um

único lote, para alguns lotes, ou para todos os lotes caso assim desejem;

7.2. Desta forma, segue abaixo o quantitalivo previsto:
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LOTE02.B|BL|oTECAPARAENS|NOFUilDAMENTALíoAOfANO .._ l:BlÇ.\--/

No DEscRrÇÃo QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO
ààã70,_

BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAMENTAL DO 1O AO 3O ANO
coMposrA poR 3+o t-vnos urcúRtos, sELEctoNADos E

ADEeuADos A FAtxl etÁRn oo nLUNo. coNFoRME
ANEXO B.

R$ 14.442,47 R$ 823.220,79

LOTE 03 - BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAMENTAL 40 E 50 ANO

N0 DEscRrçÃo QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO

BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAMENTAL DO 40 E 50 ANO

COMPOSTA POR 298 I-IVROS I-TTRNRIOS, SELECIONADOS E

ADEouADos A FAtxl etÁnn oo RtuNo. CoNFoRME
ANEXO C,

28,00 KITS R$ 13.302,85 R$ 372.479,80

LOTE 04. BIBLIOTECA INFANTOJUVENIL

No QUANT, UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

BIBLIOTECA INFANTOJUVENIL DO 60 AO 90 ANO COMPOSTA
POR 327 LIVROS LTCRRRIOS, SELECIONADOS E

ADEeuADos A FAtxl rtÁRn o0 atuNo. coNFoRME
ANEXO D.

32,00 KITS R$ 14.312,32 R$ 457 994,24

L ESTTMATTVA Do vALoR DA colruraçÂo:

8.1. A pesquisa de preços Íoi realizada através do Banco de PreÇos;

8.2. Para aquisição dos lotes, estima-se o valor de R$ 1.942.919,48 (um milhão, novecentos e quarenla e

dois mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos.) conforme planilha acima:

L JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÂO:

9.1. A licitação a ser realizada fruto deste estudo técnim preliminar, visa atender as necessidades da

Secretaria Municipal de EducaÇão - SEMED.

9.2. A escolha da modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços se justifica pela

necessidade de atendimento a diversas instituiçoes, o que implicará em empenhos e entregas parceladas.

Esta modalidade também facilita o kabalho de plane.jamento orçamentário das unidades, possibilitando

melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercicio.
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IO.qEI,ONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO:

. í0;í. As quantidades informadas no Documento de formalização da demanda-DFD, serão suÍicientes para
'.àtender 

as necessidades das instituições de toda Secretaria Municipal de Educaçáo, pelo periodo de 12

meses.

11. RESULTADOS PREÍENDIDOS:

1í.'1. As aquisiçoes visam atender as demandas das instituiçoes requisitantes;

11.2. Destaca-se que a aquisição almejada sendo realizada por pÍegão eletrônico akavés do sistema de

registro de preços por lote proporcionará uma maior economicidade para a Secretaria Municipal de

Educação, uma vez que possibilitará a participação de um maior número de potenciais fornecedores

Íazendo mm o que haja uma maior disputa pelos lotes e consequentemente os valores serão menores.

Outro fato é que a utilização do sistema de registro de preços permitirá a compra de forma parcelada o que

não ocupará o espaço do almoxarifado da SEMED e nem mesmo haverá um dispêndio de recursos em

momento anterior a sua realizaçâ0, recursos esses que poderão ser investidos em ouhas açoes da

Secretana Municipal de Educação.

12. PROVDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:

12.1. Não há necessidade de providências no ambiente da Secretaria Municipal de Educação - SEMED

que guardará os materiais objeto deste documento, ou seja, o almoxarifado.

13. POSS|VEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

13.1. No descarle das embalagens e/ou na montagem dos produtos conslantes deste documento poderão

ocasionar um grande volume de lixo a ser descartado. Para minimizar esses danos é necessário que haja

um descarte de forma correla do resíduo produzido;

í3.2. As aquisiçôes dos itens relacionados acima procuram atender as exigências de sustentabilidade

ambiental.

14. DECLARAÇÃO DA VTABTLTDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO:

14.1. Esta equipe de planejamenlo declara VÁVEL esta contratação mm base neste Estudo Técnico

P iminar, consoante o inciso Xlll, art. 70 da lN no 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/IüE

r??1

M

Gestor de 0
TATIANE ARAÚJo PEREIRA

Gestora de Coordênadoria
Portaria n" 248í2023-GP

TIAGO EIRO

Gêstor de DirêtoÍia inistÍativo FinanceiÍo
Portaria n' 119/2023 - GP

Portaria
fla
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